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NORMAS PARA PUBLICAÇÃO DE NOTÍCIAS NO PORTAL DA UFRGS
  

O presente manual visa uma maior organização das ações referentes à publicação de notícias no Portal da UFRGS. Cria critérios e regras que devem servir como base para todas as publicações no Portal, possibilitando, assim, uma normatização. Toda e qualquer dúvida referente a publicação de notícias no Portal será apreciada pelo Secretário (a) de Comunicação Social da Universidade.
1. Critérios para a seleção da notícia a ser publicada

Somente serão publicadas no Portal da UFRGS notícias que obedecerem os seguintes critérios:

- Eventos e acontecimentos em geral, enquadram-se aí cursos, palestras, seminários, atividades artísticas, dentre outros, que forem promovidos ou organizados pela Universidade (Reitoria, Pró-reitorias, Secretarias, Unidades, Departamentos, Núcleos, Laboratórios, etc).
- Atividades em que a Universidade esteja representada através do Reitor, do Vice-reitor, de Pró-reitores ou de Secretários.

- Informações que possuam relevância e sejam de interesse para o público interno da UFRGS (professores, alunos, servidores).

- notícias que divulguem a Universidade de um modo geral para o público externo.

Não serão publicadas, no Portal da Universidade, notícias sobre eventos, palestras, seminários ou quaisquer outros tipos de atividades que sejam organizados, promovidos ou realizados por professores ou outros integrantes da comunidade acadêmica da UFRGS de modo independente. (ex: professor da UFRGS é um dos painelistas em seminário promovido pela Universidade Federal de Santa Maria). 

2. Tamanho do texto

O texto das notícias publicadas no Portal da Universidade deve conter o máximo de informações disponíveis e que sejam relevantes para a boa comunicação pública. As notícias devem conter os dados consagrados pela práticas jornalísticas (quem?, o que?, quando?, como?, onde?, porque?) além de informações adicionais que possam enriquecer a informação disponibilizada ao leitor. As noticias publicadas no Portal da UFRGS devem ser concisas, objetivas, diretas e claras, não ultrapassando o limite máximo de 10 linhas, salvo exceções.
3. Data de publicação

As notícias serão publicadas no Portal da UFRGS seguindo uma ordem pré-determinada pela Secretaria de Comunicação Social, em que aquelas que tratam de acontecimentos que irão ocorrer em data mais próxima do dia da publicação, têm preferência no Portal. Exceções serão feitas quando informações relativas a acontecimentos chegarem à SECOM próximas à data ou hora do acontecimento, sendo a decisão sobre a publicação ou não destas de exclusiva responsabilidade da SECOM.
4. Notícias extraordinárias

As notícias extraordinárias passarão por uma análise da SECOM para somente depois serem publicadas no Portal da Universidade. É de responsabilidade exclusiva da SECOM a decisão sobre a publicação ou não de uma notícia extraordinária.

5. Noticias especiais

- Notícias sobre falecimentos somente serão publicadas quando se tratar de: a) integrante da Administração Central da Universidade no exercício do cargo; 2) professor emérito; e 3) diretor de unidade no exercício do cargo. Exceções serão tratadas pelo Secretário de Comunicação Social.

- Notícias relativas a premiações somente serão publicadas quando de sua confirmação.

6. Do recebimento de informações por parte da SECOM
A Assessoria de Imprensa recebe as informações que posteriormente serão transformadas em notícias para serem publicadas no Portal da Universidade através de mensagens eletrônicas (e-mails), telefone ou material entregue diretamente SECOM. As notícias relativas a cursos, palestras, seminários, e eventos afins, somente serão publicadas quando forem recebidas com antecedência de, no mínimo, um turno em relação ao acontecimento. Exceções feitas a notícias extraordinárias.   

7. Formas de tratamento

As notícias publicadas no Portal da UFRGS somente utilizarão uma forma de tratamento, sendo esta, sempre, o maior cargo ocupado pela pessoa dentro da Universidade. No caso de integrantes da Administração Central da Universidade, as formas de tratamento serão as seguintes:

- Reitor;

- Vice-reitor;

- Pró-reitor;
- Secretário;

- Diretor;

- Vice-diretor;

- Chefe de departamento, etc

(ex: O Pró-reitor de graduação Fulano de tal e não o Pró-reitor de graduação, professor doutor Fulano de tal)

O Reitor, os Pró-Reitores, os Secretários, os Diretores de Unidades e outros cargos da Universidade serão tratados sempre com letra inicial maiúscula. O Vice-reitor, os Vices-Pró-reitores e os Vices-diretores de Unidades serão sempre tratados pelo cargo oficial que ocupam na Universidade, mesmo quando da ausência temporária do Reitor, dos Pró-reitores e dos Diretores de Unidades. (Ex: o Vice-reitor no exercício da Reitoria e não o reitor em exercício, Vice-reitor Fulano de tal)
8. Escolha das fotografias

A escolha das fotografias publicadas no Portal da UFRGS é de responsabilidade do Setor de Fotografia da SECOM e do jornalista redator da notícia. As fotografias publicadas são aquelas que representam melhor o acontecimento alvo da notícia, obedecendo critérios jornalísticos. Não serão publicadas fotos de pessoas isoladas (denominado de ‘boneco’ no jargão jornalístico).A SECOM se reserva o direito de não publicar fotografias que forem enviadas para a publicação, que não tenham sido feitas pela equipe de fotografia da Secom, e que não obedeçam os critérios citados anteriormente. As pessoas presentes em uma foto não, necessariamente, serão citadas na notícia. 

9. Títulos

A escolha dos títulos das notícias publicadas no Portal da UFRGS obedece critérios jornalísticos, cabendo exclusivamente aos integrantes da SECOM a referida escolha. Serão usados títulos que representem, de modo conciso e direto a notícia  situando e dando uma idéia ao público leitor do que se trata o texto que segue. Os títulos das notícias são criados de modo que se adequem ao limite de caracteres da seção.
No título da notícia não vai o nome da pessoa, mas sempre a função ou cargo (ex: professor da ufrgs recebe prêmio ou aluno da ufrgs premiado). Nome no título somente quando fizer referência ao recebimento de láurea específica ( ex: fulano de tal é professor emérito da UFRGS).

10.  Formas de contato

Todas as informações enviadas à SECOM com o objetivo de serem publicadas no Portal da Universidade devem conter meios de contato os quais a Assessoria de Imprensa possa utilizar para a obtenção de mais informações e que possam ser colocados junto à notícia para que o leitor também possa se informar mais. Somente serão publicados no Portal da Universidade números de telefones que pertencerem à UFRGS, portanto, números de telefone particulares não serão publicados no Portal.
11. Casos omissos

 Casos não contemplados nestas normas serão apreciados pelo Secretário de Comunicação a quem cabe a decisão e a responsabilidade sobre a publicação de notícias.
�  Elaboração de Juliano Tatsch, acadêmico de jornalismo em trabalho  para a disciplina de Projeto Experimental em Jornalismo IV – Especialização sob orientação da  profª Sandra de Deus


�  Estas normas foram  aprovadas pelo Comitê Gestor do Portal da UFRGS em reunião de  19 de  dezembro de 2006.





